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..

EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

 
DECRETO Nº 5255, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 126.991.955,36 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 126.991.955,36 (Cento e vinte e seis milhões novecentos e noventa e um mil e novecentos e cinquenta e cinco reais 
e trinta e seis centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010445115087722 - SEOP 01500000001 449051 161.870,00 

071011581215127659 - SEOP 01500000001 444042 1.830.569,84 

231011545115087679 - SECIR 61500000001 449052 10.515,52 

261010612212978338 - PMPA 01500000001 339040 145.000,00 

291012645114897645 - 
SEINFRA 01500000001 444042 800.000,00 

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 890.000,00 

572012012212978338 - EMATER 01501000061 339047 24.000,00 

652012439215128423 - 
FUNTELPA 01500000001 334041 200.000,00 

871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 550.000,00 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 2.380.000,00 

911030412212978316 - Enc. 
SEPLAD-AD 01501000001 319113 120.000.000,00 

  TOTAL 126.991.955,36 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010445115087724 - SEOP 01500000001 449052 161.870,00 

171010412212978339 - SEFA 01501000001 319011 20.000.000,00 

231011545115087679 - SECIR 01500000001 449052 10.515,52 

261010612212978339 - PMPA 01501000001 319011 100.000.000,00 

572012060615282256 - EMATER 01501000061 339039 24.000,00 

911022884600008590 - Enc. 
SEPLAD-PL 01500000001 339039 6.795.569,84 

  TOTAL 126.991.955,36 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE MARÇO DE 2026 
HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

 
DECRETO Nº 5256, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 26.889.310,56 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir 
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 26.889.310,56 (Vinte e seis milhões oitocentos e oitenta e nove mil e trezentos 
e dez reais e cinquenta e seis centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897567 - SEOP 02500000001 449093 3.460.268,68 

111060412212978314 - Casa 
Militar 02500000001 339014 50.000,00 

111060412212978314 - Casa 
Militar 02500000001 339015 400.000,00 

151011339215128421 - SECULT 02500000001 339039 650.000,00 

151011339215128842 - SECULT 02500000001 445041 200.000,00 

261010612212978338 - PMPA 02500000001 339031 246.000,00 

652012481315128795 - 
FUNTELPA 02500000001 334041 585.000,00 

702012233112978311 - CODEC 02501000061 339039 244.385,34 

702012266215287728 - CODEC 02501000061 339093 153.656,54 

901011030215078880 - FES 02600000049 339030 7.000.000,00 

901011030215078880 - FES 02600000049 339039 3.500.000,00 

922012012212974668 - 
ADEPARÁ 02501000061 339030 3.800.000,00 

922012045115087722 - 
ADEPARÁ 02501000061 449039 4.000.000,00 

922012045115087722 - 
ADEPARÁ 02501000061 449052 2.600.000,00 

  TOTAL 26.889.310,56 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE MARÇO DE 2026 

HELDER BARBALHO 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
DECRETO Nº 5261, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 44.444,28 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288 de, de 26 de dezembro de 2025. 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 44.444,28 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), para atender à 
programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

901011030215071361 - FES 01706311068 449051 44.444,28 

  TOTAL 44.444,28 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE MARÇO DE 2026 

 
HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
Protocolo: 1302876 SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

 
PORTARIA Nº 060, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO A PORTARIA Nº 060, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FEAS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 212.458,81 0,00 212.458,81 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 212.458,81 0,00 212.458,81 

 
02660000039 0,00 0,00 212.458,81 0,00 212.458,81 

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

 
02605000049 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

FHCGV 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 58.187,20 0,00 58.187,20 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 58.187,20 0,00 58.187,20 

 
02605000049 0,00 0,00 58.187,20 0,00 58.187,20 

SEIRDH 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.099.997,87 0,00 1.099.997,87 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.099.997,87 0,00 1.099.997,87 

 
01700000006 0,00 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00  
02700000006 0,00 0,00 669.997,87 0,00 669.997,87 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 47.519.689,90 0,00 47.519.689,90 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

 
0,00 0,00 47.519.689,90 0,00 47.519.689,90 
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RECEBIDO DO(A) 

FES  
02600000049 0,00 0,00 47.519.689,90 0,00 47.519.689,90 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

SECIR 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 10.515,52 0,00 10.515,52 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 10.515,52 0,00 10.515,52  
61500000001 0,00 0,00 10.515,52 0,00 10.515,52 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 10.039.849,49 0,00 10.039.849,49 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 10.039.849,49 0,00 10.039.849,49  
01500000001 0,00 0,00 4.245.466,61 0,00 4.245.466,61  
02500000001 0,00 0,00 5.794.382,88 0,00 5.794.382,88 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 890.000,00 0,00 890.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 890.000,00 0,00 890.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 890.000,00 0,00 890.000,00 

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

SEDUC 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 6.441.216,15 0,00 6.441.216,15 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 6.441.216,15 0,00 6.441.216,15  
02799000000 0,00 0,00 6.441.216,15 0,00 6.441.216,15 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 1.286.075,75 0,00 1.286.075,75 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 1.286.075,75 0,00 1.286.075,75 

 
02500000001 0,00 0,00 1.286.075,75 0,00 1.286.075,75 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Casa Militar 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

 
02500000001 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

FUNTELPA 
      

DESPESA 
 

0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00  
CORRENTE 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

PGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 2.430.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 2.430.000,00 

 
02500000001 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 2.430.000,00 

PGE - FUNPGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 257.496,30 257.496,30 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
PGE 

 
0,00 0,00 0,00 257.496,30 257.496,30 

 
02759000040 0,00 0,00 0,00 257.496,30 257.496,30 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

INVESTIMENTOS 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
PGE 

 
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

 
02759000040 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 74.008.990,69 457.496,30 74.466.486,99 
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PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 0,00 74.008.990,69 457.496,30 74.466.486,99 
CPH 

      
 

01500000001 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
FCP 

      
 

01500000001 0,00 0,00 890.000,00 0,00 890.000,00 
FEAS 

      
 

02660000039 0,00 0,00 212.458,81 0,00 212.458,81 
FES 

      
 

02605000049 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
FHCGV 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

      

 
02605000049 0,00 0,00 58.187,20 0,00 58.187,20 

FUNTELPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
02500000001 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 

PGE 
      

 
02500000001 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 2.430.000,00  
02759000040 0,00 0,00 0,00 457.496,30 457.496,30 

SECIR 
      

 
61500000001 0,00 0,00 10.515,52 0,00 10.515,52 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

SEDUC 
      

 
02799000000 0,00 0,00 6.441.216,15 0,00 6.441.216,15 

SEEL 
      

 
02500000001 0,00 0,00 1.286.075,75 0,00 1.286.075,75  

SEIRDH 
      

 
01700000006 0,00 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00  
02700000006 0,00 0,00 669.997,87 0,00 669.997,87 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 4.245.466,61 0,00 4.245.466,61  
02500000001 0,00 0,00 5.794.382,88 0,00 5.794.382,88 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 0,00 0,00 47.519.689,90 0,00 47.519.689,90 

TOTAL  0,00 0,00 74.008.990,69 457.496,30 74.466.486,99 

ANEXO A PORTARIA Nº 060, DE 12 DE MARÇO DE 2026 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 8.705.466,61 0,00 8.705.466,61 
01700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00 

02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 9.960.458,63 0,00 9.960.458,63 
02600000049 - FES - FUNDO A 

FUNDO 
0,00 0,00 47.519.689,90 0,00 47.519.689,90 

02605000049 - FES - COMPL.PISO 
ENF 

0,00 0,00 59.187,20 0,00 59.187,20 

02660000039 - FEAS_FF 0,00 0,00 212.458,81 0,00 212.458,81 
02700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 669.997,87 0,00 669.997,87 

02759000040 - FEPGE 0,00 0,00 0,00 457.496,30 457.496,30 
02799000000 - OUTRAS 
VINCULAÇÕES LEGAIS 

0,00 0,00 6.441.216,15 0,00 6.441.216,15 

61500000001 - REC.ORD - 
CONTR.EST 

0,00 0,00 10.515,52 0,00 10.515,52 

TOTAL  0,00 0,00 74.008.990,69 457.496,30 74.466.486,99 
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